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PORTARIA No 127 - REITOR/2007 

 

DESIGNA “PRO-TEMPORE” OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO EM UNIDADE ADMINISTRATIVA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR, 

DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

  O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas, e em conformidade com as Leis Delegadas nºs 142 (de 
26/01/2007) e 175 (de 26/01/2007) e com os Decretos Estaduais nºs 44.466 e 44.467 
(ambos de 16/02/2007), 
 
RESOLVE: 
 

Art.1º- DESIGNAR, DENISE DE OLIVEIRA LIMA, MASP 1046686-0, para exercer, provisória e 
cumulativamente com o cargo de provimento em comissão – DAÍ-28 MC01, o cargo 
de provimento em comissão – DAI-26 MC89, de recrutamento amplo, no GABINETE 
DO REITOR da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 

 
Art.2º- ESTABELECER que a servidora designada conforme disposto no artigo 1º desta 

Portaria não perceberá qualquer remuneração ou vantagens do cargo pelo qual 
estará respondendo cumulativamente. 

 

Art.3º- ESTABELECER que, conforme o disposto no artigo 7º da Lei Delegada nº 175, de 
26/01/2007 e no Estatuto e Regimento Geral vigentes, o servidor investido no cargo 
mencionado no artigo anterior deverá utilizar a denominação complementar de 
CHEFE DE GABINETE, correspondente à respectiva unidade pela qual estará 
respondendo. 
 

Art.4º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor retroativamente 
a 01 de setembro de 2007. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 05 de setembro de 2007. 
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